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artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 111, §4º, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e à Secretaria Adjunta de Gestão 
Administrativa – SAGA, para ciência desta decisão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1007668
PORTARIA Nº 0897/2023-CGP/SEAP   
Belém (PA), 07 de novembro de 2023.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7756/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor D.G.S. 
(M.F.: 5935506), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, referente à suposta negligência no 
acautelamento do armamento em posse deste, conforme os fatos narra-
dos no Boletim de Ocorrência nº 00184/2023.103956-4, de 13/06/2023, 
infringindo, em tese, aos arts. 177, VI c/c 178, XIV e 189, todos da Lei nº 
5.810/1994.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA DE 
OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE JESUS 
MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – 
Funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 111, §4º, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1007670
PORTARIA Nº 0900/2023-CGP/SEAP   
Belém (PA), 07 de novembro de 2023.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7759/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor G.F.S. 
(M.F.: 5971330), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, referente ao suposto abandono de 
posto de serviço, quando lotado na atual Unidade de Custódia e Reinser-
ção de Tomé-Açú – UCR TOMÉ-AÇÚ, conforme os fatos narrados no Ofício 
Interno nº 235/2023-CRRTA/SEAP, de 11/09/2023, via Processo Adminis-
trativo Eletrônico – PAE nº 2023/1029409, infringindo, em tese, aos arts. 
177, I, VI, c/c 189, todos da Lei nº 5.810/1994.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PE-
REIRA - Funcional: 5917930 – Membro; RONALDO BORGES TRINDADE - 
Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 111, §4º, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
Art. 6º - RECOMENDO, empós instaurada a Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, a aplicação de termo de Ajustamento Disciplinar – TAD;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1007662
PORTARIA Nº 0901/2023-CGP/SEAP   
Belém (PA), 07 de novembro de 2023.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 

de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, III, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7760/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor D.M.Q.O. 
(M.F.: 5898845), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional do servidor, acerca da suposta falta de urbanidade, bem como 
a prática de assédio moral em desfavor de servidora, conforme os fatos 
narrados no Relatório de Diligência nº 77/2023, infringindo, em tese, aos 
arts. 177, II e VI, 178, XI c/c 189, todos da Lei nº 5.810/1994.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COS-
TA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 55585599 - Presidente; EMERSON 
DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; RONALDO BORGES 
TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investi-
gações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 111, §4º, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
Art. 6º - RECOMENDO, empós instaurada a Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, a aplicação de termo de Ajustamento Disciplinar – TAD;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1007658
PORTARIA Nº 0908/2023-CGP/SEAP   
Belém (PA), 07 de novembro de 2023.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, II, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7761/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor P.S.A.G. 
(M.F.: 5769779), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional do servidor, acerca da suposta liberação indevida do interno 
ADELINO BARBOSA DA LUZ JUNIOR (INFOPEN 164535), quando custo-
diado na atual CCP MARAMBAIA, conforme os fatos narrados na Sindicân-
cia Administrativa Investigativa nº 6597/2021-CGP/SEAP, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, V, IX, “b” c/c 189, todos da Lei nº 5.810/994 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAFAELA VI-
TORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 6039262 - Presidente; BRUNO SOA-
RES CORREA – Funcional: 5952325 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 111, §4º, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1007655
PORTARIA Nº 0899/2023-CGP/SEAP   
Belém (PA), 07 de novembro de 2023.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7758/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor C.P.C. 
(M.F.: 5911486), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional do servidor, referente à suposta liberação 
indevida da Pessoa Privada de Liberdade – PPL LUZIVALDO DOS SANTOS 
ALCÃNTARA (INFOPEN 338975), quando custodiada na atual Unidade de 
Reinserção de Regime Semiaberto de Abaetetuba – URRS ABAETETU-
BA, conforme os fatos narrados no ofício nº 517/2023-CTMAbt/CRRAB/
SEAP, de 24/07/2023, via Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 
2023/840106, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, VI, IX, “b” c/c 189, 


